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VETO AO PROJETO DE LEI N" 288/99

Do: Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao: Sr. JUAREZ TAVARES MATTA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, comunico a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei 288/99 de autoria
do Vereador Fábio Mendes Glória, tendo em vista que, segundo informação do
Departamento de Cadastro Imobiliário, o logradouro em questão já foi denominado de
"RUA CASEMIRO DE ABREU" através da Lei n° 1026/65, conforme cópia anexa.

Atencip samente.

ÍDORICO DE ASSIS FERRAÇO
^refeito Municipal
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o Prefeito Municipal de Oaohoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, usando das atribuições çue a
Tei lhe cof^fere, Paço saber çue a Câmara Municipal decretou
e eu sanciono a seguinte lei:

Art 12 - Fica denominada CaSEKuIHO Dü» riBEEÜ a rua
1 oom início ̂ a rua Coelho Heto; CASISC ALTES a rua 2 com
início na rua Coelho Keto c Carlos Somes a rua
^ rua coelho "eto e rua 5 com início na rua Coelho Beto.

Art. 22 - A presente lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Cachoeiro de Itapemirim, 9 de desembro de 1965

Üu
ABEL 3A1TT*A17A

Prefeito Municipal
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N". 288 / 99

INICIATIVA: Edil Fábio Mendes Glória

Senhor Presidente,

Trata-se de Veto aposto pelo Poder Exèeutivo ao Projeto de Lei
n°. 288/99 de autoria do Edil Fábio Mendes Glória.

Interno.

A matéria não contraria os preceitos do art. 117 do Regimento

Pela sua regular tramitação.

Caehoeiro de Itapemirim - ES, 09 de fevereiro de 2000.

ÂNGELA DE WuLA BARBOZA
Diretora Legislativa
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN° VETON"

PROJ.

RESOL. N°

PROJ

DECR LEG N° PRAZO VENCIMENTO

c"/4i(r¥J. f  pll''íY]fí 1/1(i/W 'êoin 0^^' ;jnoo
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Atenciosamente,

<^1
JUAREZ TAVARES MATA

Vesidente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

BARÃ'0 □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
PABX: [Q27) 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CEP 293DO-1 1
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N°. 288 / 99.

INICIATIVA: Poder Executivo.

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:

Trata-se de veto ao projeto de lei que dispõe sobre a denominação de via
pública no município.

VOTO DO RELATOR:

O projeto esta regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o rçiator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o rélator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaininhamento regul^; da
matéria.

Sala das Copiissões, em de de 2000.

ALMIR ppRTP DOS SANTOS - Presidente

JOSÉ CARTP|1.|ÃDADINI - R^laton

ELIMAR FERREIRA - Membro
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